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decreto-lei, alguém ultrapassar um dos limites previstos
no artigo 187.o do mesmo Código:

a) Deve proceder ao cumprimento do dever de comu-
nicação previsto no artigo 16.o do Código dos Valores
Mobiliários no prazo de 10 dias;

b) Deve proceder ao lançamento de oferta pública
de aquisição no prazo de 180 dias, caso entretanto não
cesse o fundamento da ultrapassagem do limiar rele-
vante, nomeadamente através da alienação dos valores
mobiliários excedentes a terceiro que com ele não se
encontre em alguma das situações previstas no n.o 1
do artigo 20.o do Código dos Valores Mobiliários, na
redacção introduzida pelo presente decreto-lei.

4 — Para efeitos do n.o 2 do artigo 182.o-A do Código
dos Valores Mobiliários, na redacção introduzida pelo
presente decreto-lei, as restrições referentes à transmis-
são ou ao exercício do direito de voto das sociedades
abertas sujeitas a lei pessoal portuguesa que à data de
entrada em vigor do presente decreto-lei não tenham
tomado a opção referida no n.o 1 do mesmo artigo,
passam a poder ser alteradas ou eliminadas desde que
respeitado o quórum deliberativo de 75 % dos votos
emitidos.

Artigo 6.o

Aplicação no tempo

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o dis-
posto no presente decreto-lei não se aplica às ofertas
públicas de aquisição cujo anúncio preliminar tenha sido
tornado público em data anterior à entrada em vigor
deste decreto-lei, nem a ofertas concorrentes daquelas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Setembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 25 de Outubro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Outubro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1164/2006
de 2 de Novembro

Pela Portaria n.o 626/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Alvites a zona
de caça associativa de Alvites (processo n.o 1633-DGRF),
situada no município de Mirandela, com a área de
1945 ha, válida até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, a concessão da zona de caça associativa de Alvites
(processo n.o 1633-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Alvites, município de
Mirandela, com a área de 1447 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
e que exprime uma redução da área concessionada de
498 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1165/2006
de 2 de Novembro

Pela Portaria n.o 600-H/96, de 22 de Outubro, foi
renovada ao Clube de Caçadores de Sepins a zona de
caça associativa de Sepins (processo n.o 456-DGRF),
situada no município de Cantanhede, com a área de
880 ha e não de 810 ha como mencionado na respectiva
portaria, válida até 22 de Outubro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o e na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa de Sepins (processo
n.o 456-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Sepins, município de Cantanhede, com a área de 880 ha.



Diário da República, 1.a série — N.o 211 — 2 de Novembro de 2006 7637

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 23 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1166/2006
de 2 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Torre
de Moncorvo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vale da Vilariça (processo n.o 4473-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça e Pesca do Vale da Vilariça, com
o número de pessoa colectiva 505174782, com sede em
Cabanas de Baixo, 5160-032 Torre de Moncorvo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Cabeça Boa, Horta da Vilariça e Lousa,
município de Torre de Moncorvo, com a área de 3971 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o da
legislação acima referida, os critérios de proporciona-
lidade de acesso dos caçadores a esta zona de caça com-
preendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela

entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1167/2006
de 2 de Novembro

Pela Portaria n.o 544-A/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola Vale de Carros, L.da,
a zona de caça turística da Herdade de Vale de Carros
e outras (processo n.o 239-DGRF), situada no município
de Portel, válida até 4 de Outubro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de nove anos, a concessão da zona de caça turística
da Herdade de Vale de Carros (processo n.o 239-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Oriola e Santana, município de Portel, com a área
de 757 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 5 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.


